
COMUNICADO DO COMITÊ DE ÉTICA E INTEGRIDADE

Código de Conduta Ética da ABRATE 

No intuito de reforçar o seu comprometimento com a ética, a integridade e a transparência, a ABRATE lançou em 2019 o seu Código de
Conduta Ética.

O documento define as normas de conduta e princípios que devem ser seguidos e observados por todos os seus colaboradores, Associadas
e terceiros em todas as relações de negócios mantidas com a ABRATE.

Desta forma, orientações relacionadas a conflito de interesses; relacionamentos com agentes públicos e fornecedores; doações ou
patrocínios; confidencialidade das informações; denúncias e violações; combate à corrupção e outros assuntos podem ser consultados
sempre que você estiver diante de qualquer conflito envolvendo a ABRATE, uma vez que o Código nos orienta na tomada de decisões de
forma correta e com base nos valores da ABRATE.

Convidamos você a ler e consultar o Código, o qual funciona como um guia de como agir em determinadas situações.

O Código de Conduta Ética da ABRATE está disponível na aba “Ética” no próprio site da ABRATE ou pode ser acessado pelo link
https://abrate.org.br/wp-content/uploads/2020/02/C%C3%B3digo-de-Conduta-ABRATE-2019-10-02.pdf
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